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CÂMARA MUNICIPAL DE IGUARAÇU
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Relator: 
Cons. Fernando Augusto Mello Guimarães

EMENTA: comprovação de realização de cursos para fins de promoção de profissionais do magistério pode ser efetivada por meio de qualquer documento hábil e fidedigno emitido pela instituição de ensino, desde que não haja previsão expressa em contrário.

Vistos, relatados e discutidos estes autos

RELATÓRIO

Versa o presente expediente acerca de consulta, subscrita pelo Sr. Jonas de Araújo Martins, Presidente da Câmara Municipal de Iguaraçu, formulada nos seguintes termos: “Qual seria o meio apto para a comprovação do critério de habilitação por parte do servidor do magistério? Para exemplificar a pergunta: uma pós-graduação, por exemplo, pode ser comprovada por meio de uma certidão ou declaração de conclusão do curso emitida pela instituição ou somente o certificado comprovaria essa habilitação?”.

A folhas 05/07 foi apresentado parecer da assessoria jurídica local cuja conclusão é de que “a comprovação de nova habilitação, para fins de promoção, pode ser efetivada mediante a apresentação de qualquer documento hábil e fidedigno emitido pela instituição de ensino respectiva, desde que não haja, na legislação municipal, previsão expressa em contrário exigindo determinado documento para fins de promoção”.

Tanto a Diretoria Jurídica deste Tribunal (Parecer 7.436/2.006 – folhas 11/12) quanto o Ministério Público de Contas (Parecer 10.904/2.006 – folhas 13/14) opinam pela resposta à consulta nos termos do parecer jurídico da assessoria local.

VOTO E FUNDAMENTAÇÃO

O Consulente, Sr. Sr. Jonas de Araújo Martins, Presidente da Câmara Municipal de Iguaraçu, é parte legalmente legitimada a realizar consulta perante este Tribunal. A questão foi formulada em tese e de forma objetiva, estando precisamente indicada a dúvida. A matéria guarda relação com as atribuições desta Corte de Contas. A folhas 05/07 foi apresentado parecer elaborado pela assessoria jurídica local. Atendidos os requisitos de admissibilidade previstos no artigo 38 da LC PR 113/2005, conheço da presente consulta.

No tocante ao mérito, entendo, assim como a DIJUR e o MPjTC, que o parecer da assessoria jurídica local responde adequadamente à perquirição objeto deste feito, apontando que a comprovação da realização de cursos para fins de promoção de profissionais do magistério “pode ser efetivada mediante a apresentação de qualquer documento hábil e fidedigno emitido pela instituição de ensino respectiva, desde que não haja, na legislação municipal, previsão expressa em contrário exigindo determinado documento para fins de promoção”.

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade, responder à consulta nos termos acima expostos.

Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.

Curitiba, 27 de julho de 2006.
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Presidente
